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período de referência constante no Anexo Único. Art. 6° Ficam revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 16 de outubro de 2023.   
IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO DE SOBRAL - LUIZ RAMOM 
TEIXEIRA CARVALHO - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO N° 3.277, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. ESTABELECE 
OS CRITÉRIOS PARA O DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA DE 
ESPECIALISTA EM POLÍTICAS PÚBLICAS SOCIAIS (ANALISTA 
DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOCIAIS), NA FORMA QUE INDICA. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 66, incisos IV e VII, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 
1.689, de 17 de novembro de 2017, que criou o cargo de Analista de Políticas 
Públicas Sociais e a carreira de Especialista em Políticas Públicas Sociais; 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os critérios para o 
desenvolvimento na carreira, conforme art. 9° da aludida Lei; 
CONSIDERANDO, ainda, a Lei Municipal n° 2.073, de 31 de março de 
2021, que suspendeu as progressões funcionais referentes ao exercício de 
2020 e 2021; DECRETA: Art. 1° Ficam regulamentados neste Decreto os 
critérios para o desenvolvimento na carreira de Especialista em Políticas 
Públicas Sociais, da qual faz parte o cargo de Analista de Políticas Públicas 
Sociais. §1° O desenvolvimento do servidor na carreira dar-se-á por 
progressão e por promoção. §2° A progressão consiste na passagem do 
servidor de uma referência para outra imediatamente superior, dentro da 
mesma classe a que pertença. §3° A promoção consiste no deslocamento do 
servidor da última referência da classe a que pertença para a primeira 
referência da classe seguinte. Art. 2° Fica conferida a progressão na carreira 
de Especialista em Políticas Públicas Sociais, nos termos dos artigos 7°, 8° e 
9° da Lei Municipal n° 1.689/2017, aos servidores detentores dos cargos de 
Analistas de Políticas Públicas Sociais listados no Anexo Único deste 
Decreto, obedecendo aos seguintes critérios: I - Permanência em efetivo 
exercício do cargo/função, não tendo incorrido em mais de 5 (cinco) faltas 
não justificadas durante o período de 12 (doze) meses; II - Ausência de 
penalização em processo administrativo disciplinar no período entre uma 
Progressão/Promoção e outra, garantido o direito de ampla defesa e o 
contraditório; III - Não estiver em cumprimento do estágio probatório. Art. 3° 
Para fins de desenvolvimento na carreira considera-se efetivo exercício do 
cargo/função a presença contínua e ininterrupta ao serviço, nos dias de seu 
funcionamento, salvo os casos de ausência em virtude de: d)Férias; b) 
Casamento, até sete dias consecutivos; c) Luto, até sete dias corridos, por 
falecimento do cônjuge, companheiro(a), pais, madrasta ou padrasto, filhos, 
enteados, menor sob guarda ou tutela e irmão; d) Nascimento de filho, até dez 
dias corridos (Licença Paternidade); e) Exercício de cargo em comissão ou 
equivalente em órgão ou entidade federal, estadual, municipal ou distrital, 
quando legalmente autorizado; f) Participação em programa de treinamento 
instituído e autorizado pelo respectivo órgão ou repartição municipal; g) 
Desempenho de mandato eletivo, federal, estadual, municipal, ou do Distrito 
Federal, exceto para promoção por merecimento; h) Júri, e outros serviços 
obrigatórios por lei; i) Afastamento para estudos, quando devidamente 
autorizados; j) Licença Maternidade, inclusive adoção; k) Licença para 
tratamento de saúde; l) Licença por motivo de doença em pessoa da família; 
m) Licença prêmio; n) Afastamento para exercer mandato em entidades de 
representação sindical. Art. 4° Aos servidores não contemplados com a 
progressão na carreira de Especialista em Políticas Públicas Sociais, nos 
termos deste Decreto, fica facultado o direito de revisão, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar da publicação deste normativo, que divulga o resultado 
preliminar da referida progressão. Parágrafo único. O pedido de revisão 
deverá ser efetuado por escrito, com abertura de protocolo no Sistema de 
Processo Administrativo Digital (PROADI), dirigido à Coordenadoria de 
Gestão Estratégica de Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão 
(SEPLAG), acompanhado da documentação comprobatória do direito. Art. 
5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros retroativos conforme período de referência constante no Anexo 
Único. Art. 6° Ficam revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 16 de outubro de 2023.   IVO FERREIRA GOMES - 
PREFEITO DE SOBRAL - LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO N° 3.278, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. ESTABELECE 
OS CRITÉRIOS PARA O DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA DE 
ANALISTA DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOCIAIS (ASSISTENTE 
SOCIAL E PSICÓLOGO), NA FORMA QUE INDICA. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no exercício das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 66, incisos IV e VII, da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 1.689, de 17 de 
novembro de 2017, que criou a carreira de Especialista em Políticas Públicas 
Sociais; CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 1.769, de 12 de julho de 
2018, que dispõe sobre a inclusão dos cargos de Assistente Social e Psicólogo 
na carreira de Especialista em Políticas Públicas Sociais; 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os critérios para o 
desenvolvimento na carreira, conforme art. 9° da aludida Lei; 
CONSIDERANDO, ainda, a Lei Municipal n° 2.073, de 31 de março de 
2021, que suspendeu as progressões funcionais referentes ao exercício de 
2020 e 2021; DECRETA: Art. 1° Ficam regulamentados neste Decreto os 
critérios para o desenvolvimento na carreira de Especialista em Políticas 
Públicas Sociais, da qual fazem parte os cargos de Assistente Social e 
Psicólogo. §1° O desenvolvimento do servidor na carreira dar-se-á por 
progressão e por promoção. §2° A progressão consiste na passagem do 
servidor de uma referência para outra imediatamente superior, dentro da 
mesma classe a que pertença. §3° A promoção consiste no deslocamento do 
servidor da última referência da classe a que pertença para a primeira 
referência da classe seguinte. Art. 2° Fica conferida a progressão na carreira 
de Especialista em Políticas Públicas Sociais, nos termos dos artigos 7°, 8° e 
9° da Lei Municipal n° 1.689/2017, aos servidores detentores dos cargos de 
Assistente Social e Psicólogo listados no Anexo Único deste Decreto, 
obedecendo aos seguintes critérios: I - Permanência em efetivo exercício do 
cargo/função, não tendo incorrido em mais de 5 (cinco) faltas não justificadas 
durante o período de 12 (doze) meses; II - Ausência de penalização em 
processo administrativo disciplinar no período entre uma 
Progressão/Promoção e outra, garantido o direito de ampla defesa e o 
contraditório; III - Não estiver em cumprimento do estágio probatório. Art. 3° 
Para fins de desenvolvimento na carreira considera-se efetivo exercício do 
cargo/função a presença contínua e ininterrupta ao serviço, nos dias de seu 
funcionamento, salvo os casos de ausência em virtude de: e)Férias; b) 
Casamento, até sete dias consecutivos; c) Luto, até sete dias corridos, por 
falecimento do cônjuge, companheiro(a), pais, madrasta ou padrasto, filhos, 
enteados, menor sob guarda ou tutela e irmão; d) Nascimento de filho, até dez 
dias corridos (Licença Paternidade); e) Exercício de cargo em comissão ou 
equivalente em órgão ou entidade federal, estadual, municipal ou distrital, 
quando legalmente autorizado; f) Participação em programa de treinamento 
instituído e autorizado pelo respectivo órgão ou repartição municipal; g) 
Desempenho de mandato eletivo, federal, estadual, municipal, ou do Distrito 
Federal, exceto para promoção por merecimento; h) Júri, e outros serviços 
obrigatórios por lei; i) Afastamento para estudos, quando devidamente 
autorizados; j) Licença Maternidade, inclusive adoção; k) Licença para 
tratamento de saúde; l) Licença por motivo de doença em pessoa da família; 
m) Licença prêmio; n) Afastamento para exercer mandato em entidades de 
representação sindical. Art. 4° Aos servidores não contemplados com a 
progressão na carreira de Especialista em Políticas Públicas Sociais, nos 
termos deste Decreto, fica facultado o direito de revisão, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar da publicação deste normativo, que divulga o resultado 
preliminar da referida progressão. Parágrafo único. O pedido de revisão 
deverá ser efetuado por escrito, com abertura de protocolo no Sistema de 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO N° 3.276, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 
 

RELAÇÃO DOS SERVIDORES OCUPANTES DO CARGO DE ANALISTA DE INFRAESTRUTURA CONTEMPLADOS COM 
A PROGRESSÃO POR TEMPO DE SERVIÇO 

SERVIDOR MATRÍCULA DE PARA 
PERÍODO DE 
REFERÊNCIA 

EMIDIO SAMPAIO CABRAL JUNIOR 29052 
Clas. I 
Ref.01 

Clas. I 
Ref. 02 

01.08.2022 

IGOR FERNANDES NOBREGA 29051 
Clas. I 
Ref.01 

Clas. I 
Ref. 02 

01.08.2022 

SERVIDOR MATRÍCULA DE PARA 
PERÍODO DE 
REFERÊNCIA 

EMIDIO SAMPAIO CABRAL JUNIOR 29052 
Clas. I 
Ref.02 

Clas. I 
Ref. 03 

01.08.2023 

IGOR FERNANDES NOBREGA 29051 
Clas. I 
Ref.02 

Clas. I 
Ref. 03 

01.08.2023 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO N° 3.277, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 
 

RELAÇÃO DOS SERVIDORES OCUPANTES DO CARGO DE ANALISTA DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOCIAIS 
CONTEMPLADOS COM A PROGRESSÃO POR TEMPO DE SERVIÇO 

SERVIDOR MATRÍCULA DE PARA 
PERÍODO DE 
REFERÊNCIA 

MARCAL ARAUJO GOMES 28445 
Clas. I 
Ref. 01 

Clas. I 
Ref. 02 

03.06.2022 

CAMILA ISAURA COUTINHO AGUIAR 28428 
Clas. I 
Ref. 01 

Clas. I 
Ref. 02 

03.06.2022 

CAMILA SALES PERES 28425 
Clas. I 
Ref. 01 

Clas. I 
Ref. 02 

03.06.2022 

CHIRLENE MENDES MONTEIRO 28437 
Clas. I 
Ref. 01 

Clas. I 
Ref. 02 

03.06.2022 

ERLANIA PONTE FREITAS 28433 
Clas. I 
Ref. 01 

Clas. I 
Ref. 02 

03.06.2022 

MARCILENE FERREIRA DA SILVA 28435 
Clas. I 
Ref. 01 

Clas. I 
Ref. 02 

03.06.2022 

PRISCILA OLIVEIRA PONTE 28443 
Clas. I 
Ref. 01 

Clas. I 
Ref. 02 

03.06.2022 

RAMON DO NASCIMENTO RODRIGUES 28424 
Clas. I 
Ref. 01 

Clas. I 
Ref. 02 

03.06.2022 

WILCIANE DE SOUSA DOS REIS 28475 
Clas. I 
Ref. 01 

Clas. I 
Ref. 02 

03.06.2022 

SERVIDOR MATRÍCULA DE PARA 
PERÍODO DE 
REFERÊNCIA 

MARCAL ARAUJO GOMES 28445 
Clas. I 
Ref. 02 

Clas. I 
Ref. 03 

03.06.2023 

CAMILA ISAURA COUTINHO AGUIAR 28428 
Clas. I 
Ref. 02 

Clas. I 
Ref. 03 

03.06.2023 

CAMILA SALES PERES 28425 
Clas. I 
Ref. 02 

Clas. I 
Ref. 03 

03.06.2023 

CHIRLENE MENDES MONTEIRO 28437 
Clas. I 
Ref. 02 

Clas. I 
Ref. 03 

03.06.2023 

ERLANIA PONTE FREITAS 28433 
Clas. I 
Ref. 02 

Clas. I 
Ref. 03 

03.06.2023 

MARCILENE FERREIRA DA SILVA 28435 
Clas. I 
Ref. 02 

Clas. I 
Ref. 03 

03.06.2023 

PRISCILA OLIVEIRA PONTE 28443 
Clas. I 
Ref. 02 

Clas. I 
Ref. 03 

03.06.2023 

RAMON DO NASCIMENTO RODRIGUES 28424 
Clas. I 
Ref. 02 

Clas. I 
Ref. 03 

03.06.2023 

WILCIANE DE SOUSA DOS REIS 28475 
Clas. I 
Ref. 02 

Clas. I 
Ref. 03 

03.06.2023 

 

Prefeitura
Retângulo
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Processo Administrativo Digital (PROADI), dirigido à Coordenadoria de 
Gestão Estratégica de Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão 
(SEPLAG), acompanhado da documentação comprobatória do direito. Art. 
5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros retroativos conforme período de referência constante no Anexo 
Único. Art. 6° Ficam revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 16 de outubro de 2023.   IVO FERREIRA GOMES - 
PREFEITO DE SOBRAL - LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO Nº 3.286, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023. DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O 
IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o artigo 66, inciso XI da Lei Orgânica do Município conjugado com o 
artigo 2° e alínea “i” do artigo 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 
1941, e CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° 
do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade 
pública a abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros 
públicos; a execução de planos de urbanização; o parcelamento do solo, com 
ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, higiênica ou 
estética; a construção ou ampliação de distritos industriais, DECRETA: Art. 
1° Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação um terreno 
situado na Rua São Caio, S/N, bairro Novo Recanto descrição deste 
perímetro no ponto V01, de coordenadas N 9.595.015,557m e E 
351.468,557m; deste segue confrontando com a propriedade de FMV 
PARTICIPAÇÕES EIRELI, com azimute de 152°07'21" por uma distância 
de 75,00m, até o ponto V02, de coordenadas N 9.594.949,261m e E 
351.503,625m ; deste segue com azimute de 242°07'21" por uma distância de 
40,00m, até o ponto V03, de coordenadas N 9.594.930,558m e E 
351.468,267m ; deste segue confrontando com a RUA SÃO CAIO, com 
azimute de 332°07'21" por uma distância de 75,00m, até o ponto V04, de 
coordenadas N 9.594.996,854m e E 351.433,199m ; deste segue 
confrontando com a propriedade de FMV PARTICIPAÇÕES EIRELI, com 
azimute de 62°07'21" por uma distância de 40,00m, até o ponto V01, onde 
teve início essa descrição, conforme anexo único. Art. 2° O imóvel descrito e 
caracterizado no art. 1º deste Decreto destina-se construção de Equipamento 
Esportivo no bairro Novo Recanto. Art. 3º Fica a expropriante autorizada a 
invocar o caráter de urgência no respectivo processo judicial para os fins do 
disposto no decreto Lei Federal nº. 3365, de 21 de junho de 1941. Art. 4º Fica 
a Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, por via amigável 
ou judicial, mediante prévia avaliação, a desapropriação prevista neste 
Decreto. Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 20 de outubro de 
2023. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL. 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3.286, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023

DECRETO Nº 3.287, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023. DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O 
IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o artigo 66, inciso XI da Lei Orgânica do Município conjugado com o 
artigo 2° e alínea “i” do artigo 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 
1941, e CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° 
do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade 
pública a abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros 
públicos; a execução de planos de urbanização; o parcelamento do solo, com 
ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, higiênica ou 
estética; a construção ou ampliação de distritos industriais, DECRETA: Art. 
1° Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação um terreno 
situado na Rua Vereador Francisco Felix Porto, SN, bairro Dom Expedito, 
descrição deste perímetro no ponto V01, de coordenadas N 9.591.186,748m 
e E 351.057,851m; deste segue confrontando com a RUA VEREADOR 
FRANCISCO FELIX PORTO, com azimute de 153°11'47" por uma 
distância de 75,00m, até o ponto V02, de coordenadas N 9.591.119,806m e E 
351.091,671m ; deste segue confrontando com a propriedade de MARIA 
VALNE ALVES, com azimute de 243°11'47" por uma distância de 40,00m, 
até o ponto V03, de coordenadas N 9.591.101,769m e E 351.055,969m ; 
deste segue com azimute de 333°11'47" por uma distância de 75,00m, até o 
ponto V04, de coordenadas N 9.591.168,711m e E 351.022,149m ; deste 
segue confrontando com a propriedade de MUNICIPIO DE SOBRAL, com 
azimute de 63°11'47" por uma distância de 40,00m, até o ponto V01, onde 
teve inicio essa descrição. Art. 2° O imóvel descrito e caracterizado no art. 1º 
deste Decreto destina-se construção de Equipamento Esportivo no bairro 
Dom Expedito. Art. 3º Fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de 
urgência no respectivo processo judicial para os fins do disposto no decreto 
Lei Federal nº. 3365, de 21 de junho de 1941. Art. 4º Fica a Procuradoria 
Geral do Município autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, 
mediante prévia avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. Art. 5º 
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 20 de outubro de 2023. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL. 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO N° 3.278, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

RELAÇÃO DOS SERVIDORES OCUPANTES DOS CARGOS DE ASSISTENTE SOCIAL E PSICÓLOGO CONTEMPLADOS 

COM A PROGRESSÃO POR TEMPO DE SERVIÇO 

SERVIDOR MATRÍCULA DE PARA 
PERÍODO DE 

REFERÊNCIA 

FRANCISCA LOPES DE SOUZA 8441 
Clas. I 

Ref. 02 

Clas. I 

Ref. 03 
12.07.2020 

JANI MESQUITA RODRIGUES 8459 
Clas. I 

Ref. 02 

Clas. I 

Ref. 03 
12.07.2020 

LUIZYLAND PEREIRA LIMA BANDEIRA 8442 
Clas. I 

Ref. 02 

Clas. I 

Ref. 03 
12.07.2020 

REJANE AMARAL CORREA 8439 
Clas. I 

Ref. 02 

Clas. I 

Ref. 03 
12.07.2020 

SERVIDOR MATRÍCULA DE PARA 
PERÍODO DE 

REFERÊNCIA 

JANI MESQUITA RODRIGUES 8459 
Clas. I 

Ref. 03 

Clas. I 

Ref. 04 
12.07.2021 

LUIZYLAND PEREIRA LIMA BANDEIRA 8442 
Clas. I 

Ref. 03 

Clas. I 

Ref. 04 
12.07.2021 

REJANE AMARAL CORREA 8439 
Clas. I 

Ref. 03 

Clas. I 

Ref. 04 
12.07.2021 

SERVIDOR MATRÍCULA DE PARA 
PERÍODO DE 

REFERÊNCIA 

JANI MESQUITA RODRIGUES 8459 
Clas. I 

Ref. 04 

Clas. I 

Ref. 05 
12.07.2022 

LUIZYLAND PEREIRA LIMA BANDEIRA 8442 
Clas. I 

Ref. 04 

Clas. I 

Ref. 05 
12.07.2022 

REJANE AMARAL CORREA 8439 
Clas. I 

Ref. 04 

Clas. I 

Ref. 05 
12.07.2022 

SERVIDOR MATRÍCULA DE PARA 
PERÍODO DE 

REFERÊNCIA 

JANI MESQUITA RODRIGUES 8459 
Clas. I 

Ref. 05 

Clas. I 

Ref. 06 
12.07.2023 

LUIZYLAND PEREIRA LIMA BANDEIRA 8442 
Clas. I 

Ref. 05 

Clas. I 

Ref. 06 
12.07.2023 

REJANE AMARAL CORREA 8439 
Clas. I 

Ref. 05 

Clas. I 

Ref. 06 
12.07.2023 

Prefeitura
Retângulo


